
 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - 
SAMAE 

TRAVESSA THEODORO JUNCTUM, 124 - BAIRRO CENTRO  
RIO NEGRINHO - SC - SANTA CATARINA  

85.908.309/0001-37 
89.295-000    

  

_________________________________________________________________________ 

L I C I T A Ç Ã O: PREGÃO:COMPRAS E OUTROS SERVIÇOS, N.º PR-

2/2008  
MENOR PREÇO - POR ITEM       

_________________________________________________________________________                               

REQUISIÇÕES: 123/2008 

REQUISITANTES: DIRETOR TECNICO 

          

RECURSOS DE PAGAMENTOS: 7/2008 

00016.00001.00017.00122.00017.1.0337.3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 APLICAÇÕES 

DIRETAS 

_________________________________________________________________________ 

 

DATA DE ABERTURA: 03/07/2008   HORÁRIO: 14:00  LOCAL:  

HTTP://WWW.CAIXA.GOV.BR/ (SITES ESPECIAIS - PORTAL DE COMPRAS CAIXA). 

_________________________________________________________________________ 

 

DOCUMENTOS EXIGIDOS:  

 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL EM VIGOR, 

DECLARAÇÃO EMITIDA PELA EMPRESA DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE 

PESSOAL, EMPREGADOS MENORES, NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONFORME ANEXO III.  

 

 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, DO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA 

COMARCA SEDE DA PROPONENTE, EMITIDA A MENOS DE 60 (SESSENTA) DIAS DA DATA 

DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DESTE EDITAL. 

 

 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL, CONFORME 

MODELO CONSTANTE NO ANEXO IV DESTE EDITAL. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, CONFORME MODELO 

CONSTANTE NO ANEXO II DESTE EDITAL 

 

 - REGULARIDADE FISCAL 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO OU DOCUMENTO SIMILAR, DO MUNICÍPIO SEDE OU FILIAL 

QUE EMITIRÁ A NOTA FISCAL/FATURA, COMPROVANDO RAMO DE ATIVIDADE 

COMPATÍVEL COM O OBJETO DESTE EDITAL. 

CERTIDÃO DE QUITAÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES FEDERAIS, ADMINISTRADOS 

PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS (DO MUNICÍPIO SEDE DA 

PROPONENTE). 

CERTIDÃO NEGATIVA ESTADUAL (DO ESTADO SEDE DA PROPONENTE). 

CERTIDÃO NEGATIVA JUNTO AO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL (CND - 

INSS). 

CERTIDÃO NEGATIVA QUANTO A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

CONTRATO SOCIAL E ÚLTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL, REGISTRADOS NA JUNTA 

COMERCIAL DO ESTADO SEDE DA PROPONENTE 



PROVA DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO PERANTE O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE 

SERVIÇO ( FGTS). 

REGISTRO DA FIRMA NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO SEDE DA PROPONENTE 

 

_________________________________________________________________________ 

 

OBJETO RESUMIDO: AQUISIÇÃO DE HIDRÔMETROS NOVOS, COM DIÂMETRO DE 1/2", 

VAZÃO DE 3 M³/HORA RELOJOARIA INCLINADA DE 45º, TIPO MULTIJATO, 

TANSMISSÃO MAGNÉTICA, LEITURA DIRETA. 

 

 

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE RIO 
NEGRINHO, ESTADO DE SANTA CATARINA, POR MEIO DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS DA 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – INTERNET, TORNA PÚBLICO PARA CONHECIMENTO DOS 
INTERESSADOS QUE SERÁ REALIZADO PREGÃO ELETRÔNICO, DO TIPO "MENOR PREÇO 
POR LOTE", A SER PROCESSADO E JULGADO PELO PREGOEIRO E SUA EQUIPE DE 
APOIO, NOMEADOS PELA PORTARIA N° 0788 DE 06/02/2008, CONFORME CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO PRESENTE EDITAL E SEUS ANEXOS, E DE ACORDO COM O 
DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº 10.520 DE 17/07/02, DECRETO MUNICIPAL N.º 8733 - DE 18 
DE AGOSTO DE 2005 E, SUBSIDIARIAMENTE, AOS DISPOSITIVOS DA LEI FEDERAL Nº 
8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, COM AS ALTERAÇÕES POSTERIORES E LEGISLAÇÃO 
COMPLEMENTAR VIGENTE E PERTINENTE À MATÉRIA. 

 
SERÃO RECEBIDAS PROPOSTAS PARA AQUISIÇÃO DE HIDRÔMETROS NOVOS, COM 
DIÂMETRO DE ½”, VAZÃO DE 3 M³/HORA RELOJOARIA INCLINADA DE 45º, CONFORME 
CLAUSULA “1” DESTE EDITAL. OS PROCEDIMENTOS PARA ACESSO AO PREGÃO 
ELETRÔNICO ESTÃO DISPONÍVEIS NO SITE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 
HTTP://WWW.CAIXA.GOV.BR/ (SITES ESPECIAIS – PORTAL DE COMPRAS CAIXA). 

 
CREDENCIAMENTO: ATÉ ÀS 23:59 HORAS DO DIA 02 DE JULHO DE 2008. 

 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: ÀS 09:00 HORAS DO DIA  03 DE JULHO DE 2008. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ÀS 14:00 HORAS DO DIA 03 DE JULHO DE 
2008, CONFORME ITEM 8.14 DESTE EDITAL. 
 
CADASTRO DAS PROPOSTAS: AS PROPOSTAS SOMENTE PODERÃO SER CADASTRADAS 
NO SISTEMA, ATÉ O HORÁRIO DE ABERTURA DAS MESMAS. 
 
TEMPO DE DISPUTA POR LOTE: DAS 14:00 AS 14:30 HORAS DO DIA 03/07/2008.  
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO SERÁ 
CONSIDERADO O HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF. 
 
1 - DO OBJETO 
  
1.1 - CONSTITUI OBJETO DESTA LICITAÇÃO, A AQUISIÇÃO DE HIDRÔMETROS NOVOS, 
COM DIÂMETRO DE ½”, VAZÃO DE 3 M³/HORA RELOJOARIA INCLINADA DE 45º, 
DISPONÍVEIS PARA ENTREGA EM 15 DIAS, CONFORME RELACIONADO NO ANEXO I DESTE 
EDITAL. 
  
2 - DO PROVEDOR DO SISTEMA ELETRÔNICO 
  

2.1 - O PROVEDOR DO SISTEMA ELETRÔNICO PARA ESTE PREGÃO SERÁ O DA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ACESSÍVEL NO SITE - HTTP://WWW.CAIXA.GOV.BR/ (SITES 
ESPECIAIS – PORTAL DE COMPRAS CAIXA). 



3 - DAS DATAS E HORÁRIOS 
  
3.1 - AS REFERÊNCIAS DE TEMPO RELACIONADAS ABAIXO OBSERVAM, TODAS, O 

HORÁRIO DE BRASÍLIA: 
 

I - INÍCIO DE ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: 16/06/2008; 
 
II - AS PROPOSTAS SERÃO RECEBIDAS ATÉ AS 09:00 HORAS DO DIA 03/07/2008; 
 
III - ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09:00 HORAS DO DIA 03/07/2008; 

 
IV - INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14:00 HORAS DO DIA 03/07/2008. 
 
 4 - DA PARTICIPAÇÃO  
 
4.1 -SOMENTE PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO AS EMPRESAS QUE ATENDAM A 
TODAS AS EXIGÊNCIAS CONSTANTES NESTE EDITAL, ENQUADRADAS NO RAMO 
PERTINENTE AO OBJETO DESTA LICITAÇÃO. O EDITAL ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO DOS 
INTERESSADOS DIRETAMENTE NA INTERNET,  NO PROVEDOR DO CERTAME - 
HTTP://WWW.CAIXA.GOV.BR/ (SITES ESPECIAIS – PORTAL DE COMPRAS CAIXA). 
 
4.2 - ESTÃO IMPEDIDAS DE PARTICIPAR DA PRESENTE LICITAÇÃO: 
 
4.2.1 - AS EMPRESAS SUSPENSAS DO DIREITO DE LICITAR COM O MUNICÍPIO DE RIO 
NEGRINHO - SC, CUJO CONCEITO ABRANGE A ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, AS 
ENTIDADES COM PERSONALIDADE JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO SOB O SEU 
CONTROLE E AS FUNDAÇÕES POR ELA INSTITUÍDAS OU MANTIDAS, NO PRAZO E NAS 
CONDIÇÕES DO IMPEDIMENTO; 
 
4.2.2 - AQUELAS QUE TENHAM SIDO DECLARADAS INIDÔNEAS PELA ADMINISTRAÇÃO, 
MUNICIPAL, ESTADUAL OU FEDERAL, O QUE ABRANGE A ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA, AS ENTIDADES COM PERSONALIDADE JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO SOB O 
SEU CONTROLE E AS FUNDAÇÕES POR ELA INSTITUÍDA E MANTIDA EM QUALQUER 
ESTADO DA FEDERAÇÃO; 
 
4.2.3 - AQUELAS QUE ESTIVEREM EM REGIME DE FALÊNCIA. 
 
4.2.4 - EMPRESAS EM FORMA DE CONSÓRCIO. 
 
4.3 – AS ORIENTAÇÕES, CONTENDO AS EXPLICAÇÕES REFERENTES A OPERAÇÃO DO 
SISTEMA DE LICITAÇÕES DEVERÁ SER IMPRESSA PELOS LICITANTES, ATRAVÉS DO SITE 
- HTTP://WWW.CAIXA.GOV.BR/ (SITES ESPECIAIS – PORTAL DE COMPRAS CAIXA), NO LINK 
“ ORIENTAÇÕES”, PARA QUE NÃO OCORRAM DÚVIDAS DE PROCEDIMENTO DURANTE A 
SESSÃO. 
 
4.4 – PARA ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO, OS INTERESSADOS EM PARTICIPAR DO 
PREGÃO DEVERÃO DISPOR DE CHAVE DE IDENTIFICAÇÃO E SENHA PESSOAL 
(INTRANSFERÍVEIS), OBTIDAS JUNTO ÀS AGÊNCIAS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
SEDIADAS NO PAÍS. 
 
4.5 - OS LICITANTES OU SEUS REPRESENTANTES LEGAIS DEVERÃO ESTAR 
PREVIAMENTE CREDENCIADOS JUNTO AO ÓRGÃO PROVEDOR, COM ANTECEDÊNCIA 
MÍNIMA DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS DA DATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO. 
 

4.6 - NÃO SERÁ ACEITA A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS CUJO(S) PROPRIETÁRIO(S) OU 
SÓCIO(S) SEJA(AM) SERVIDOR(ES) PÚBLICO(S), VEREADORES OU AGENTES POLÍTICOS 



DO MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO-SC, CONFORME VEDAÇÃO NO ARTIGO 9º, INCISO III, DA 
LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E ARTIGO 196 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE RIO 
NEGRINHO-SC. 
 
5 - DA FUNÇÃO DO PREGOEIRO 
  
5.1 - O CERTAME SERÁ CONDUZIDO PELO PREGOEIRO(A), QUE TERÁ, EM ESPECIAL, AS 

SEGUINTES ATRIBUIÇÕES: 
  
A) ACOMPANHAR OS TRABALHOS DA EQUIPE DE APOIO; 
 
B) RESPONDER ÀS QUESTÕES FORMULADAS PELOS FORNECEDORES, RELATIVAS AO 
CERTAME; 
 
C) ABRIR AS PROPOSTAS DE PREÇOS; 
 
D) ANALISAR A ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS;  
 
E) DESCLASSIFICAR PROPOSTAS INDICANDO OS MOTIVOS; 
 
F) CONDUZIR OS PROCEDIMENTOS RELATIVOS AOS LANCES E À ESCOLHA DA 
PROPOSTA DO LANCE DE MENOR PREÇO; 
G) VERIFICAR A HABILITAÇÃO DO PROPONENTE CLASSIFICADO EM PRIMEIRO LUGAR; 
 
H) DECLARAR O VENCEDOR; 
 
I) RECEBER, EXAMINAR E DECIDIR SOBRE A PERTINÊNCIA DOS RECURSOS; 
 
J) ELABORAR A ATA DA SESSÃO; 
 
K) ENCAMINHAR O PROCESSO À AUTORIDADE SUPERIOR PARA HOMOLOGAR E 
AUTORIZAR A CONTRATAÇÃO; 
 
L) ABRIR PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES VISANDO 
À APLICAÇÃO DE PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO. 
  
6 - DAS RESPONSABILIDADES DO LICITANTE 
  
6.1 - O LICITANTE DEVERÁ ATENTAR PARA AS DISPOSIÇÕES ABAIXO RELACIONADAS: 
 
A) O CREDENCIAMENTO JUNTO AO PROVEDOR DO SISTEMA IMPLICA A 
RESPONSABILIDADE LEGAL DO LICITANTE OU DE SEU REPRESENTANTE LEGAL E A 
PRESUNÇÃO DE SUA CAPACIDADE TÉCNICA PARA A REALIZAÇÃO DAS TRANSAÇÕES 
INERENTES AO PREGÃO ELETRÔNICO; 
 
B) O LICITANTE SERÁ RESPONSÁVEL POR TODAS AS TRANSAÇÕES QUE FOREM 
EFETUADAS EM SEU NOME NO SISTEMA ELETRÔNICO, ASSUMINDO COMO FIRMES E 
VERDADEIRAS SUAS PROPOSTAS E LANCES; 
 
C) INCUMBIRÁ AO LICITANTE ACOMPANHAR AS OPERAÇÕES NO SISTEMA ELETRÔNICO 
DURANTE A SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO, FICANDO RESPONSÁVEL PELO ÔNUS 
DECORRENTE DA PERDA DE NEGÓCIOS DIANTE DA INOBSERVÂNCIA DE QUAISQUER 
MENSAGENS EMITIDAS PELO SISTEMA OU DE SUA DESCONEXÃO. 
 
 
 



7 - DA PROPOSTA  
  
7.1 - A PROPOSTA DEVERÁ CONTER: 
  
7.1.1 - PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 60 (SESSENTA) DIAS, CONTADOS DE SUA 
ABERTURA; 
 
7.1.2 - PREÇO UNITÁRIO E TOTAL DE TODOS OS ITENS CONSTANTES DO LOTE, EM 
MOEDA NACIONAL CORRENTE, EXPRESSO EM ALGARISMOS E POR EXTENSO, INCLUÍDOS 
TODOS OS ENCARGOS E DESPESAS COMO IMPOSTOS, TRANSPORTE, ETC.  
 
7.1.2.1 - OCORRENDO DISCREPÂNCIA ENTRE OS PREÇOS APRESENTADOS EM 
ALGARISMOS E POR EXTENSO, PREVALECERÃO ESTES ÚLTIMOS. 
 
7.2 - SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE CONTENHAM QUALQUER 
LIMITAÇÃO OU CONDIÇÃO SUBSTANCIALMENTE CONTRASTANTE COM OS TERMOS DO 
PRESENTE EDITAL, OU DESCRIÇÃO ERRÔNEA DO OBJETO. 
 
7.3 - ESPECIFICAÇÃO CLARA E DETALHADA DO PRODUTO OFERTADO, COM INDICAÇÃO 
PRECISA DA MARCA, PREÇOS UNITÁRIO E TOTAL DO  LOTE. 
 
7.4 - DEVERÃO SER PROPOSTOS PRODUTOS, EM QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÃO 
CONFORME EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO EDITAL. O ENVIO DE PROPOSTA PRESSUPÕE O 
ATENDIMENTO INTEGRAL A TODAS ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL, FICANDO OBRIGADA A 
EMPRESA PROPONENTE, NO CASO DE VENCEDORA, A ENTREGAR PRODUTO IDÊNTICO 
AO SOLICITADO NO ATO CONVOCATÓRIO, NÃO PODENDO ALEGAR DESCONHECIMENTO 
OU ERRO, E NO CASO DE DESCUMPRIMENTO DESTA PREVISÃO PODERÁ SER 
DECLARADA INIDÔNEA PARA CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CONFORME 
DISPOSTO NO ARTIGO 7º DA LEI FEDERAL 10.520 DE 17 DE JULHO DE 2002. 
 
7.5 - O PRAZO PARA A ENTREGA DOS MATERIAIS É DE 15 (QUINZE) DIAS CONSECUTIVOS, 
CONTADOS DA EMISSÃO DA AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS. 
 
7.6 – É DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO LICITANTE O PREÇO E DEMAIS CONDIÇÕES 
APRESENTADAS, SALVO SE FOR ALEGADO ERRO, E ACEITO PELO PREGOEIRO, QUANDO 
SERÁ REGISTRADO EM ATA, PODENDO O LICITANTE RETIFICAR SUA PROPOSTA. 
 
7.7 - OS PREÇOS PROPOSTOS SERÃO CONSIDERADOS COMPLETOS E ABRANGEM 
TODOS OS TRIBUTOS (FRETE, IMPOSTOS, TAXAS, EMOLUMENTOS, CONTRIBUIÇÕES 
FISCAIS E PARA-FISCAIS), FORNECIMENTO, MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA, LEIS 
SOCIAIS, ADMINISTRAÇÃO, LUCROS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAL, TRANSPORTE DE 
MATERIAL E DE PESSOAL E QUALQUER DESPESA, ACESSÓRIA E/OU NECESSÁRIA, NÃO 
ESPECIFICADA NESTE EDITAL. 
 
7.8 - SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS MANIFESTADAMENTE INEXEQÜÍVEIS 
CONFORME INCISO II DO ARTIGO 48 DA LEI FEDERAL Nº 8666/93, OU QUE ESTEJAM 
INCOMPLETAS, ISTO É, NÃO CONTIVEREM INFORMAÇÃO (ÕES) SUFICIENTE (S) QUE 
PERMITA (M) A PERFEITA IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL LICITADO, CONFLITANTES COM 
AS NORMAS DESTE EDITAL, OU AINDA, COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 
 
8 - DO PROCESSAMENTO E JULGAMENTO 
 
8.1 - OS FORNECEDORES DEVERÃO INSERIR SUAS PROPOSTAS INICIAIS DENTRO DO 
SISTEMA, DURANTE O PERÍODO DEFINIDO NESTE EDITAL COMO “ABERTURA DAS 
PROPOSTAS”, OBSERVANDO, NA FORMULAÇÃO DO PREÇO TOTAL DO LOTE, O MÁXIMO 
DE 02 (DUAS) CASAS DECIMAIS APÓS A VÍRGULA. 



8.2 - AO ENVIAR SUA PROPOSTA, O LICITANTE DEVERÁ CONFIRMAR EM CAMPO 
ESPECÍFICO DO SISTEMA QUE ATENDE PLENAMENTE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
EXIGIDOS NO PRESENTE EDITAL. 
 
8.3 – A PROPOSTA COMERCIAL (ANEXO V), DEVERÁ SER ANEXADA ANTES DO 
PREENCHIMENTO DOS VALORES REFERENTE A PROPOSTA DE PREÇO, CASO 
CONTRÁRIO, AO ANEXAR O ARQUIVO, CONTENDO A REFERIDA PROPOSTA COMERCIAL, 
OS VALORES DIGITADOS SERÃO PERDIDOS E DEVERÃO SER DIGITADOS NOVAMENTE. 
 
8.4 - A PROPOSTA APRESENTADA E OS LANCES FORMULADOS DEVERÃO INCLUIR TODAS 
E QUAISQUER DESPESAS NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO DO OBJETO DESTA 
LICITAÇÃO, TAIS COMO: TRIBUTOS, FRETES, SEGUROS E DEMAIS DESPESAS INERENTES, 
DEVENDO O PREÇO OFERTADO CORRESPONDER, RIGOROSAMENTE, ÀS 
ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO LICITADO. 
 
8.5 - A PARTIR DO HORÁRIO PREVISTO NO SISTEMA, TERÁ INÍCIO A SESSÃO PÚBLICA DO 
PREGÃO ELETRÔNICO, COM A DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS RECEBIDAS, 
PASSANDO O PREGOEIRO A AVALIAR A ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS. 
 
8.6 - O PREGOEIRO DESCLASSIFICARÁ, FUNDAMENTADAMENTE, AS PROPOSTAS QUE 
NÃO ATENDEREM ÀS ESPECIFICAÇÕES E FORMALIDADES DO EDITAL OU QUE 
APRESENTAREM PREÇO EXCESSIVO ACIMA DO PRATICADO NO MERCADO OU 
INEXEQÜÍVEL. 
 
8.7 - APÓS A FASE DE “CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS”, O PREGOEIRO DARÁ 
SEQÜÊNCIA AO PROCESSO DE PREGÃO, PASSANDO PARA A FASE DA “SESSÃO 
PÚBLICA”, DA QUAL SÓ PODERÃO PARTICIPAR OS LICITANTES QUE TIVERAM SUAS 
PROPOSTAS CLASSIFICADAS (OS LICITANTES DEVERÃO CONSULTAR A CLASSIFICAÇÃO / 
DESCLASSIFICAÇÃO DE SUAS PROPOSTAS NO ENDEREÇO: - HTTP://WWW.CAIXA.GOV.BR/ 
(SITES ESPECIAIS – PORTAL DE COMPRAS CAIXA). 
 
8.8 -  A  PARTIR  DO HORÁRIO PREVISTO NESTE EDITAL, TERÁ INÍCIO A SESSÃO PÚBLICA 
DO PREGÃO ELETRÔNICO, COM A DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO RECEBIDAS 
QUE ESTEJAM EM PERFEITA CONSONÂNCIA COM AS ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES DE 
FORNECIMENTO DETALHADAS NESTE EDITAL. 
 
8.9 - NA ETAPA COMPETITIVA, QUE SERÁ ABERTA COM O MENOR PREÇO OFERTADO NA 
ETAPA DE PROPOSTAS, OS REPRESENTANTES DOS FORNECEDORES DEVERÃO ESTAR 
CONECTADOS AO SISTEMA PARA PARTICIPAR DA SESSÃO DE LANCES. A CADA LANCE 
OFERTADO O PARTICIPANTE SERÁ IMEDIATAMENTE INFORMADO DE SEU RECEBIMENTO 
E RESPECTIVO HORÁRIO DE REGISTRO E VALOR. 
 
8.10 - ABERTA A  ETAPA COMPETITIVA,  OS  LICITANTES  PODERÃO  ENCAMINHAR  
LANCES EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, SENDO O LICITANTE 
IMEDIATAMENTE INFORMADO DO SEU RECEBIMENTO E RESPECTIVO HORÁRIO DE 
REGISTRO E VALOR. 
 
8.11 - OS LICITANTES PODERÃO OFERECER LANCES SUCESSIVOS E DE VALOR 
DECRESCENTE, EM TEMPO REAL, OBSERVADO O HORÁRIO FIXADO E AS REGRAS DE 
ACEITAÇÃO DOS MESMOS. 
 
8.12 - NÃO SERÃO ACEITOS DOIS OU MAIS LANCES DO MESMO VALOR, PREVALECENDO 
AQUELE QUE FOR RECEBIDO E REGISTRADO EM PRIMEIRO LUGAR. 
 
8.13 - DURANTE O TRANSCURSO DA SESSÃO PÚBLICA, OS LICITANTES SERÃO 
INFORMADOS, EM TEMPO REAL, DO VALOR DO MENOR LANCE REGISTRADO QUE TENHA 



SIDO APRESENTADO PELOS DEMAIS LICITANTES, SEM A IDENTIFICAÇÃO DO DETENTOR 
DO LANCE. 
 
8.14 - A SESSÃO PÚBLICA NA INTERNET, PARA RECEBIMENTO DOS LANCES, ESTARÁ 
ABERTA DAS 14:00 AS 14:30 HORAS DO DIA 03/07/2008 HORÁRIO DE BRASILIA/DF, NO 
MESMO ENDEREÇO ELETRÔNICO, CAIXA – PREGÃO ELETRÔNICO, NO ITEM LANCES, 
APÓS O QUE SERÁ ESTABELECIDO O HORÁRIO RANDÔMICO, COM INTERVALO DE TEMPO 
DE ATÉ 30 (TRINTA) MINUTOS, ONDE O TÉRMINO DA SESSÃO SERÁ ALEATORIAMENTE 
DETERMINADO PELO SISTEMA ELETRÔNICO. 
  
8.15 - ENCERRADA A ETAPA DE LANCES DA SESSÃO PÚBLICA VIRTUAL, A EMPRESA 
VENCEDORA ENCAMINHARÁ VIA FAX 47-3644-2237,  EM NO MÁXIMO 02 (DUAS) HORAS, 
OS DOCUMENTOS RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL. TODOS OS DOCUMENTOS 
RELATIVOS À HABILITAÇÃO, CONSTANTES NO ITEM 10, DEVERÃO SER ENVIADOS EM 
ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA, NO PRAZO MÁXIMO DE 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS, 
CONTADOS DA DATA DA SESSÃO PÚBLICA VIRTUAL, PARA O SERVIÇO AUTÔNOMO 
MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE, TRAVESSA THEODORO JUNCTUM, N° 124 – 
CENTRO – RIO NEGRINHO - SC, CEP 89.295-000, A/C DEPARTAMENTO DE COMPRAS. 
 
8.16 -  É VEDADA A DESISTÊNCIA DOS LANCES JÁ OFERTADOS SUJEITANDO-SE O 
PROPONENTE ÀS SANÇÕES PREVISTAS NA LEI 10.520 DE 17/07/2002. 
 
8.17 - CASO NÃO SEJAM APRESENTADOS LANCES, SERÁ VERIFICADA A CONFORMIDADE 
ENTRE A PROPOSTA DE MENOR PREÇO E VALOR ESTIMADO PARA A AQUISIÇÃO DO BEM. 
 
8.18 - SE A PROPOSTA DE MENOR VALOR NÃO FOR ACEITÁVEL OU SE O LICITANTE 
DESATENDER ÀS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS, O PREGOEIRO EXAMINARÁ A PROPOSTA 
SUBSEQÜENTE, VERIFICANDO A SUA ACEITABILIDADE E PROCEDERÁ A VERIFICAÇÃO 
DAS CONDIÇÕES HABILITATÓRIAS DO PROPONENTE, NA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, 
ORDENADA E SUCESSIVAMENTE, ATÉ A APURAÇÃO DE UMA PROPOSTA QUE ATENDA AO 
EDITAL, SENDO O RESPECTIVO LICITANTE DECLARADO VENCEDOR. 
 
8.18.1 - NA SITUAÇÃO A QUE SE REFERE ESTE ITEM O PREGOEIRO PODERÁ NEGOCIAR 
COM O LICITANTE PARA QUE SEJA OBTIDO PREÇO MELHOR. 
 
8.19 - APÓS O ENCERRAMENTO DA “SESSÃO PÚBLICA”, A EMPRESA CLASSIFICADA EM 
PRIMEIRO LUGAR DEVERÁ ENCAMINHAR, EM ATÉ 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS, OS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS, JUNTAMENTE COM A PROPOSTA COMERCIAL 
CONFORME MODELO CONSTANTE NO ANEXO VI DESTE EDITAL E A (S) PLANILHA (S) COM 
A ESPECIFICAÇÃO DO(S) PREÇO(S) UNITÁRIO(S) DO(S) PRODUTO(S) QUE COMPÕE(M) O 
ITEM, CONSTANDO OS VALORES DA PROPOSTA FINAL. 
 
8.20 - O PREGOEIRO PODERÁ SOLICITAR NA MESMA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO A 
DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA CLASSIFICADA EM SEGUNDO E TERCEIRO LUGARES, E 
ASSIM SUCESSIVAMENTE, PARA GARANTIR A AQUISIÇÃO DO OBJETO DENTRO DAS 
EXIGÊNCIAS DO EDITAL. AS EMPRESAS CONVOCADAS QUE NÃO APRESENTAREM A 
DOCUMENTAÇÃO ESTARÃO SUJEITAS ÀS PENALIDADES PREVISTAS NESTE EDITAL. 
 
8.21 - NO PRESSUPOSTO DE QUE TODOS OS PARTICIPANTES ESTEJAM 
OBRIGATORIAMENTE HABILITADOS PARA A DISPUTA DO CERTAME, O PREGOEIRO 
PODERÁ, A SEU CRITÉRIO, DISPENSAR A APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO ATRAVÉS 
DE FAX, SOLICITANDO O ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO QUE INTEGRARÁ, 
DEFINITIVAMENTE, O PROCESSO (CÓPIAS AUTENTICADAS POR TABELIÃO), AO LICITANTE 
VENCEDOR DO LOTE. 
 



8.22 - SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA DA EMPRESA QUE DESCUMPRIR O PRAZO 
ESTABELECIDO PARA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO HABILITATÓRIA, SENDO 
FACULTADO AO PREGOEIRO CONVOCAR A(S) EMPRESA(S) REMANESCENTE(S), 
OBEDECIDA A ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO. 
 
8.23 - CONSTATADO O ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS FIXADAS NO EDITAL E 
ANALISADOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, O  LICITANTE SERÁ DECLARADO 
VENCEDOR PELO PREGOEIRO. 
 
8.24 - APÓS A DECLARAÇÃO DO VENCEDOR, O SISTEMA ABRE A OPÇÃO “ACOLHIMENTO 
DE RECURSO”, POR UM PERÍODO DE 24 HORAS, PARA QUE O FORNECEDOR 
INTERESSADO FAÇA SUA MANIFESTAÇÃO MOTIVADA DO RECURSO, INCLUSIVE PARA OS 
FORNECEDORES QUE FORAM DESCLASSIFICADOS NA FASE DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS. AO ENCERRAR O PRAZO PARA ACOLHIMENTO DE RECURSO O SISTEMA 
BLOQUEIA A OPÇÃO PARA OS FORNECEDORES. 
 
8.25 - APÓS A FASE DE RECURSO, O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO SERÁ ADJUDICADO E 
SERÁ DIVULGADA NO SISTEMA ELETRÔNICO A ATA CONTENDO A INDICAÇÃO DO LANCE 
VENCEDOR, A CLASSIFICAÇÃO DOS LANCES APRESENTADOS E DEMAIS INFORMAÇÕES 
RELATIVAS À SESSÃO VIRTUAL DO PREGÃO. 
  
9 - DA HIPÓTESE DE DESCONEXÃO COM O PREGOEIRO 
  
9.1 - NO CASO DE DESCONEXÃO COM O PREGOEIRO, NO DECORRER DA ETAPA 
COMPETITIVA DO PREGÃO, O SISTEMA ELETRÔNICO PODERÁ PERMANECER ACESSÍVEL 
AOS LICITANTES PARA A RECEPÇÃO DOS LANCES, RETOMANDO O PREGOEIRO, QUANDO 
POSSÍVEL, SUA ATUAÇÃO NO CERTAME, SEM PREJUÍZO DOS ATOS REALIZADOS. 
  
9.2 - QUANDO A DESCONEXÃO PERSISTIR POR TEMPO SUPERIOR A DEZ MINUTOS, A 
SESSÃO DO PREGÃO SERÁ SUSPENSA E TERÁ REINÍCIO SOMENTE APÓS COMUNICAÇÃO 
EXPRESSA VIA E-MAIL AOS PARTICIPANTES. 
 
10 - DA HABILITAÇÃO 
  
10.1 - OS DOCUMENTOS ABAIXO EXIGIDOS DEVERÃO SER APRESENTADOS PELA 
PROPONENTE QUE OFERTAR O MENOR PREÇO POR LOTE. TODOS OS DOCUMENTOS 
DEVERÃO ESTAR DENTRO DE SEUS RESPECTIVOS PRAZOS DE VALIDADE E SERÃO 
ENCAMINHADOS AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS DO SAMAE DE RIO NEGRINHO - SC, 
CONFORME DISPOSTO NO ITEM 8.15 DESTE EDITAL. 
 
10.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA (ART.28) 
PARA EMPRESAS INDIVIDUAIS: 
· REGISTRO DA FIRMA NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO SEDE DA PROPONENTE. 
PARA SOCIEDADES POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE: 
· CONTRATO SOCIAL E ÚLTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL, REGISTRADOS NA JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO SEDE DA PROPONENTE. 
PARA SOCIEDADES ANÔNIMAS: 
· ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTOS EM VIGOR E ATA DA ELEIÇÃO DA ATUAL DIRETORIA, 
REGISTRADA E/OU PUBLICADOS. 
 
10.1.2 HABILITAÇÃO FISCAL (ART.29) 
· CERTIDÃO NEGATIVA MUNICIPAL (DO MUNICÍPIO SEDE DA PROPONENTE) 
· CERTIDÃO NEGATIVA ESTADUAL (DO ESTADO SEDE DA PROPONENTE) 
· CERTIDÃO NEGATIVA QUANTO A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 
· CERTIDÃO DE QUITAÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES FEDERAIS, ADMINISTRADOS 
PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. 



· CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO DO "INSS" 
· CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO DO "FGTS" 
 
10.1.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (ART.30) 
- ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO OU DOCUMENTO SIMILAR, DO MUNICÍPIO SEDE OU DA 
FILIAL QUE EMITIRÁ A NOTA FISCAL/FATURA, COMPROVANDO RAMO DE ATIVIDADE 
COMPATÍVEL COM O OBJETO DESTE EDITAL. 
 
10.1.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA: (ART.31) 
- CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, DO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA 
COMARCA SEDE DA PROPONENTE, EMITIDA A MENOS DE 60 (SESSENTA) DIAS DA DATA 
DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DESTE EDITAL. 

 
10.1.5 DECLARAÇÕES 
 

 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, CONFORME MODELO 
CONSTANTE NO ANEXO II DESTE EDITAL. 

 DECLARAÇÃO EMITIDA PELA EMPRESA DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE 
PESSOAL, EMPREGADOS MENORES DE 18 (DEZOITO) ANOS EM TRABALHO 
NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E MENOR DE 16 (DEZESSEIS) ANOS EM 
QUALQUER TRABALHO, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ A PARTIR DE 14 
(QUATORZE) ANOS, NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, CONFORME ANEXO III. 

 DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL, 
CONFORME MODELO CONSTANTE NO ANEXO IV DESTE EDITAL. 

 
10.1.6  PROPOSTA 
 

 JUNTAMENTE COM A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, NO PRAZO ESTIPULADO 
NO ITEM 8.16, DESTE EDITAL, A PROPONENTE QUE OFERTAR O MENOR PREÇO 
POR LOTE, DEVERÁ ENVIAR  PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA, CONFORME 
ANEXO V, COM OS VALORES OFERECIDOS APÓS A ETAPA DE LANCES, EM 01 
(UMA) VIA, RUBRICADA EM TODAS AS FOLHAS E A ÚLTIMA ASSINADA PELO 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA, CITADO NOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, EM LINGUAGEM CONCISA, SEM EMENDAS, RASURAS OU 
ENTRELINHAS, CONTENDO RAZÃO SOCIAL, CNPJ – CADASTRO NACIONAL DE 
PESSOA JURÍDICA, INSCRIÇÃO ESTADUAL, ENDEREÇO COMPLETO, NÚMERO DE 
TELEFONE E FAX, NÚMERO DE AGÊNCIA DE CONTA BANCÁRIA. 

 

 A PROPOSTA ESCRITA, DEVERÁ CONTER: 
A) OS VALORES DOS IMPOSTOS E FRETE, INCLUSOS NO VALOR DO PRODUTO OU 

DESTACADOS; 
B) PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 60 (SESSENTA) DIAS, CONTADOS DA 

ABERTURA DAS PROPOSTAS VIRTUAIS; 
ESPECIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO OFERECIDO COM INFORMAÇÕES 

TÉCNICAS QUE POSSIBILITEM A SUA COMPLETA AVALIAÇÃO, TOTALMENTE 
CONFORME DESCRITO NO ANEXO 01, DESTE EDITAL; 

DATA E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA PROPONENTE; 
 
10.2 - OS DOCUMENTOS APRESENTADOS DEVERÃO SER, OBRIGATORIAMENTE, DA 
MESMA SEDE, OU SEJA, SE DA MATRIZ, TODOS DA MATRIZ, SE DE ALGUMA FILIAL, 
TODOS DA MESMA FILIAL, COM EXCEÇÃO DOS DOCUMENTOS QUE SÃO VÁLIDOS PARA 
MATRIZ E TODAS AS FILIAIS.  
 
 
 



11 - DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
  
11.1 - DOS ATOS DO PREGOEIRO OU DA AUTORIDADE COMPETENTE DO SAMAE DE RIO 
NEGRINHO - SC, CABEM: RECURSO, REPRESENTAÇÃO, PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO AQUI CITADA. 
 
11.2 - ATÉ DOIS DIAS ÚTEIS ANTES DA DATA FINAL DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, 
QUALQUER PESSOA PODERÁ SOLICITAR ESCLARECIMENTOS, PROVIDÊNCIAS OU 
IMPUGNAR O ATO CONVOCATÓRIO DO PREGÃO.  
  
11.2.1 - NO CASO DE ACOLHIMENTO DA PETIÇÃO CONTRA O ATO CONVOCATÓRIO, SERÁ 
DESIGNADA NOVA DATA PARA A REALIZAÇÃO DO CERTAME. 
  
11.3 - NÃO SERÃO CONHECIDAS AS IMPUGNAÇÕES E OS RECURSOS APRESENTADOS 
FORA DO PRAZO LEGAL E/OU SUBSCRITOS POR REPRESENTANTE NÃO HABILITADO 
LEGALMENTE OU NÃO IDENTIFICADO NO PROCESSO PARA RESPONDER PELO 
PROPONENTE. 
  
11.4 – APÓS A DECLARAÇÃO DO VENCEDOR DE CADA LOTE, O SISTEMA FICARÁ ABERTO 
POR UM PERÍODO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, PARA QUE OS LICITANTES QUE 
DESEJAREM RECORRER CONTRA DECISÕES DO PREGOEIRO POSSAM FAZÊ-LO, 
MANIFESTANDO FUNDAMENTALMENTE, SUA INTENÇÃO COM REGISTRO DA SÍNTESE DAS 
SUAS RAZÕES, SENDO-LHE FACULTADO JUNTAR MEMORIAIS NO PRAZO DE 03 (TRÊS) 
DIAS, INCLUSIVE PARA OS FORNECEDORES QUE FORAM DESCLASSIFICADOS NA FASE 
DE ABERTURA DAS PROPOSTAS. AO ENCERRAR O PRAZO PARA ACOLHIMENTO DE 
RECURSO O SISTEMA BLOQUEIA A OPÇÃO PARA OS FORNECEDORES. OS 
INTERESSADOS FICAM, DESDE LOGO, INTIMADOS A APRESENTAR CONTRA-RAZÕES EM 
IGUAL NÚMERO DE DIAS, QUE COMEÇARÃO A CORRER DO TÉRMINO DO PRAZO DO 
RECORRENTE.  
  
11.5 - A FALTA DE MANIFESTAÇÃO DEVIDAMENTE MOTIVADA, NO PRAZO CONCEDIDO 
PELO SISTEMA IMPORTARÁ A PRECLUSÃO DO DIREITO DE RECURSO. 
  
11.6 - NÃO SERÁ CONCEDIDO  PRAZO PARA  RECURSOS   SOBRE   ASSUNTOS  
MERAMENTE PROTELATÓRIOS OU QUANDO NÃO JUSTIFICADA A INTENÇÃO DE 
INTERPOR O RECURSO PELO PROPONENTE. 
 
11.7 - O ENCAMINHAMENTO DE MEMORIAL E CONTRA-RAZÕES DE RECURSO PODERÁ 
SER FEITO ATRAVÉS DO ENDEREÇO ELETRÔNICO NA INTERNET 
COMPRAS@SAMAERNE.COM.BR 47-3644-2237, RAMAL 216, COM POSTERIOR REMESSA 
DO ORIGINAL À TRAVESSA THEODORO JUNCTUM, N° 124, CENTRO, RIO NEGRINHO - SC, 
CEP: 89295-000, NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, CONTADO DO ENCERRAMENTO DO 
PRAZO DE RECURSO PELO SISTEMA. 
  
11.8 -  O RECURSO CONTRA DECISÃO DO PREGOEIRO NÃO TERÁ EFEITO SUSPENSIVO. 
  
11.9- O ACOLHIMENTO DE RECURSO IMPORTARÁ A INVALIDAÇÃO APENAS DOS ATOS 
INSUSCEPTÍVEIS DE APROVEITAMENTO. 
 
12 - DA HOMOLOGAÇÃO 
 
12.1 - CONSTATANDO O ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL, O 
LICITANTE SERÁ DECLARADO VENCEDOR, SENDO-LHE ADJUDICADO O OBJETO DA 
LICITAÇÃO E HOMOLOGADO O PROCEDIMENTO PELA AUTORIDADE COMPETENTE. 
 



12.2 - HAVENDO RECURSO, O PREGOEIRO APRECIARÁ OS MESMOS E, CASO NÃO 
RECONSIDERE SUA POSIÇÃO, CABERÁ À AUTORIDADE COMPETENTE A DECISÃO EM 
GRAU FINAL. 
 
12.3 - DECIDIDOS OS RECURSOS E CONSTATADA A REGULARIDADE DOS ATOS 
PROCEDIMENTAIS, A AUTORIDADE COMPETENTE HOMOLOGARÁ O OBJETO AO 
VENCEDOR, PODENDO REVOGAR A LICITAÇÃO NOS TERMOS DO ARTIGO 49 DA LEI 
FEDERAL N º 8.666/93. 
 
12.4 - APÓS A HABILITAÇÃO, PODERÁ A LICITANTE SER DESQUALIFICADA POR MOTIVO 
RELACIONADO COM A CAPACIDADE JURÍDICA, REGULARIDADE FISCAL, QUALIFICAÇÃO 
ECONÔMICO-FINANCEIRA, QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E/OU INIDONEIDADE E DEMAIS 
EXIGÊNCIAS PREVISTAS PARA HABILITAÇÃO, EM RAZÃO DE FATOS SUPERVENIENTES OU 
SOMENTE CONHECIDOS APÓS O JULGAMENTO. 
 
12.5 - AS OBRIGAÇÕES DECORRENTES DESTA LICITAÇÃO SERÃO FORMALIZADAS 
ATRAVÉS DE CONTRATO, OBSERVANDO-SE AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE 
EDITAL E NA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
12.6 - QUANDO O PROPONENTE VENCEDOR, CONVOCADO DENTRO DO PRAZO DE 
VALIDADE DE SUA PROPOSTA, NÃO CELEBRAR O CONTRATO, SE HOUVER, NÃO 
ENTREGAR O BEM OU NÃO APRESENTAR SITUAÇÃO REGULAR, SERÁ CONVOCADO 
OUTRO LICITANTE, OBSERVADA A ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, E ASSIM 
SUCESSIVAMENTE, SEM PREJUÍZO DA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES CABÍVEIS.  
 
13 – DO FORNECIMENTO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

13.1 – OS PRODUTOS CONSTANTES DO  OBJETO DO PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO, 

SERÃO ENTREGUES PELA LICITANTE VENCEDORA, EM ATÉ 15 (QUINZE) DIAS APÓS A 

EMISSÃO DA AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS, NA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA, 

SITUADA NA RUA ANITA GARIBALDI, N° 123,  BAIRRO ALEGRE, EM RIO NEGRINHO - SC. 

 

13.2 - OS MATERIAIS ENTREGUES DEVERÃO SER DE BOA QUALIDADE, DENTRO DAS 

NORMAS DA ABNT, SEM QUEBRAS E RACHADURAS, OBEDECENDO RIGOROSAMENTE A 

TODAS AS NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS, PRINCIPALMENTE QUANTO A QUALIDADE E 

SEGURANÇA NO TRANSPORTE. 

 
13.3 - O FATURAMENTO DEVERÁ SER GLOBAL DA LICITANTE VENCEDORA DIRETAMENTE 
AO SAMAE, NÃO ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO.  

 

13.4 - A ENTREGA DOS MATERIAIS DEVERÁ SER ACOMPANHADA DE NOTA FISCAL, SENDO 

SOMENTE ACEITOS APÓS A VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES 

CONTIDAS NESTE EDITAL. 

 
13.4.1 -  AS NOTAS FISCAIS DEVERÃO SER EMITIDAS PARA:   

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO - SAMAE 
CNPJ: 85.908.309/0001-37    -    I.E. 253.709.911 
TRAVESSA THEODORO JUNCTUM, N° 124 
CENTRO  
RIO NEGRINHO – SC 
CEP: 89.295-000 

13.5 – AS NOTAS FISCAIS DEVERÃO ESTAR DEVIDAMENTE VISTADAS PELO SERVIDOR 
RESPONSÁVEL PELO SEU RECEBIMENTO. 
 



13.6 - CASO OS MATERIAIS ENTREGUES NÃO CORRESPONDAM AO EXIGIDO NO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO (EDITAL), A LICITANTE VENCEDORA DEVERÁ 
PROVIDENCIAR NO PRAZO MÁXIMO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, CONTADOS DA 
DATA DE NOTIFICAÇÃO EXPEDIDA PELO SERVIDOR RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO, 
A SUA ADEQUAÇÃO, VISANDO O ATENDIMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES, SEM PREJUÍZO 
DA INCIDÊNCIA DAS SANÇÕES PREVISTAS NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, NA LEI N.º 
8.666/93; 
 
13.7 – A ENTREGA DOS MATERIAIS DEVERÁ SER FEITA EM VEÍCULOS APROPRIADOS 
PARA O TRANSPORTE DOS MESMOS. 
 
14 - DO PAGAMENTO 
  
14.1 - O PAGAMENTO  SERÁ  REALIZADO, MEDIANTE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE DO 
FORNECEDOR, NO  PRAZO DE ATÉ 30 (TRINTA) DIAS APÓS A ENTREGA TOTAL DO 
MATERIAL, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL E FATURA DOS 
PRODUTOS/MATERIAIS ENTREGUES, DEVIDAMENTE ATESTADAS PELO RESPONSÁVEL 
PELO CONTROLE DO RECEBIMENTO. È DEVER DO FORNECEDOR: INFORMAR O NOME E 
O NÚMERO DO BANCO, DA AGÊNCIA E DA CONTA BANCÁRIA DA EMPRESA, PARA O 
DEPÓSITO. 
 
14.2 - NENHUMA FATURA QUE CONTRARIE AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NAS 
PROPOSTAS SERÁ LIBERADA ANTES DE EXECUTADAS AS DEVIDAS CORREÇÕES E 
ANTES QUE SEJA APRESENTADA A COMPROVAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS 
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E SOCIAIS LEGALMENTE EXIGIDAS. 
 
 
15 - DO REAJUSTE  
 
15.1 – OS PREÇOS CONSTANTES NA PROPOSTA DO LICITANTE VENCEDOR SÃO FIXOS E 
IRREAJUSTÁVEIS. 
 
16 - OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES 
 
16.1 - CONSTITUEM OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES DO LICITANTE VENCEDOR: 
16.1.1 - RESPONSABILIZAR-SE PELO TRANSPORTE DO OBJETO, DE SEU 
ESTABELECIMENTO ATÉ O LOCAL DETERMINADO PARA ENTREGA, SEM ÔNUS PARA O 
SAMAE. 
16.1.2 - RESPONSABILIZAR-SE PELOS ENCARGOS DECORRENTES DO CUMPRIMENTO DAS 
OBRIGAÇÕES SUPRAMENCIONADAS, BEM COMO PELO RECOLHIMENTO DE TODOS OS 
IMPOSTOS, TAXAS, TARIFAS, CONTRIBUIÇÕES OU EMOLUMENTOS FEDERAIS, ESTADUAIS 
E MUNICIPAIS, QUE INCIDAM OU VENHAM INCIDIR SOBRE O OBJETO DESTE CONTRATO, 
BEM COMO APRESENTAR OS RESPECTIVOS COMPROVANTES, QUANDO SOLICITADOS 
PELO SAMAE. 
16.1.3 - RESPONSABILIZAR PELOS PREJUÍZOS CAUSADOS AO SAMAE OU A TERCEIROS, 
POR ATOS DE SEUS EMPREGADOS OU PREPOSTOS; 
16.2 - CONSTITUEM OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES DO SAMAE: 
16.2.1 - RECEBER OS MATERIAIS E REALIZAR SUA ANÁLISE QUANTO À QUANTIDADE E 
QUALIDADE; 
16.2.2 - EFETUAR O PAGAMENTO NO PRAZO ESTABELECIDO NESTE EDITAL; 
 
17 - DAS SANÇÕES 
  
17.1 - POR ATOS ILÍCITOS COMETIDOS NA LICITAÇÃO OU NA EXECUÇÃO DO CONTRATO, 
O SAMAE, GARANTIDA A PRÉVIA DEFESA, APLICARÁ AS SEGUINTES SANÇÕES: 
  



I – ADVERTÊNCIA ESCRITA. 
 
II - MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DO OBJETO CONTRATADO. 
 
III - A LICITANTE  QUE    ENSEJAR    O    RETARDAMENTO  DA   EXECUÇÃO  DO  CERTAME, 
NÃO MANTIVER A PROPOSTA, NÃO APRESENTAR A DOCUMENTAÇÃO,  FALHAR OU 
FRAUDAR NA EXECUÇÃO DO CONTRATO, COMPORTAR-SE DE MODO INIDÔNEO, FIZER 
DECLARAÇÃO FALSA OU COMETER FRAUDE FISCAL, GARANTIDO O DIREITO PRÉVIO DA 
CITAÇÃO E DA AMPLA DEFESA, FICARÁ IMPEDIDO DE LICITAR E CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO, PELO PRAZO DE ATÉ 05 (CINCO) ANOS, ENQUANTO PERDURAREM OS 
MOTIVOS DETERMINANTES DA PUNIÇÃO OU ATÉ QUE SEJA PROMOVIDA A REABILITAÇÃO 
PERANTE A PRÓPRIA AUTORIDADE QUE APLICOU A PENALIDADE (ART. 7º DA LEI 10.520, 
DE 17 DE JULHO DE 2002). 
  
17.2 - AS SANÇÕES PREVISTAS NOS INCISOS I E III PODERÃO SER APLICADAS 
JUNTAMENTE COM A DO INCISO II, FACULTADA A DEFESA PRÉVIA DO INTERESSADO NO 
RESPECTIVO PROCESSO, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS. 
  
17.3- O ATRASO INJUSTIFICADO DA LICITANTE VENCEDORA, PARA EFETUAR O 
FORNECIMENTO, SUJEITARÁ À MULTA NO VALOR DE 0,5% (ZERO VÍRGULA CINCO POR 
CENTO) POR DIA EXCEDENTE, SOBRE O VALOR DO CONTRATO. 
 
17.4 - A LICITANTE VENCEDORA QUE,  CONVOCADA  DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE DA 
SUA PROPOSTA, NÃO CELEBRAR O CONTRATO, DEIXAR DE ENTREGAR OU APRESENTAR 
DOCUMENTAÇÃO FALSA EXIGIDA PARA O CERTAME, ENSEJAR O RETARDAMENTO DA 
EXECUÇÃO DO CONTRATO, COMPORTAR-SE DE MODO INIDÔNEO, FIZER DECLARAÇÃO 
FALSA OU COMETER FRAUDE FISCAL, FICARÁ IMPEDIDO DE LICITAR E CONTRATAR COM  
SAMAE PELO PRAZO DE ATÉ 05 (CINCO) ANOS, SEM PREJUÍZO DAS MULTAS PREVISTAS 
NESTE EDITAL E NO CONTRATO E DAS DEMAIS COMINAÇÕES LEGAIS. 
 
17.5 - AS PENALIDADES SERÃO OBRIGATORIAMENTE REGISTRADAS, ESGOTADA A FASE 
RECURSAL, NO CADASTRO DE FORNECEDORES OU DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DO 
MUNICÍPIO E, NO CASO DE IMPEDIMENTO DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR, O 
LICITANTE DEVERÁ SER DESCREDENCIADO POR IGUAL PERÍODO. 
 
18 – DAS PENALIDADES 
 
18.1 - FICARÁ IMPEDIDO DE LICITAR E CONTRATAR COM O SAMAE, PELO PRAZO DE ATÉ 
CINCO ANOS, O LICITANTE QUE: 

A) DEIXAR DE ENTREGAR OU APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO FALSA EXIGIDA PARA 
O CERTAME; 

B) NÃO MANTIVER A PROPOSTA; 
C) COMPORTAR-SE DE MODO INIDÔNEO; 
D) CONVOCADO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE DA SUA PROPOSTA, NÃO 

CELEBRAR O CONTRATO; 
E) ENSEJAR O RETARDAMENTO DA EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATADO; 
F) FALHAR OU FRAUDAR NA EXECUÇÃO DO CONTRATO; 
G) COMETER FRAUDE FISCAL; 
 

19 - DAS DESPESAS  
 
19.1 – PARA COBERTURA DAS DESPESAS RESULTANTES DA LICITAÇÃO SERÃO 
UTILIZADOS RECURSOS PROVENIENTES DA DOTAÇÃO 1601171220017.1.0337 – 3.4490.00 – 
INSTALAÇÃO DE NOVAS LIGAÇÕES DE ÁGUA, DO ORÇAMENTO VIGENTE DO SAMAE. 
  
20 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 



 
20.1 - AS NORMAS DISCIPLINADORAS DESTE PREGÃO SERÃO SEMPRE INTERPRETADAS 
EM FAVOR DA AMPLIAÇÃO DA DISPUTA ENTRE OS INTERESSADOS, DESDE QUE NÃO 
COMPROMETAM O INTERESSE DO SAMAE, A SEGURANÇA E O OBJETIVO DA AQUISIÇÃO; 
 
20.2 - OS PROPONENTES INTIMADOS PARA PRESTAR QUAISQUER ESCLARECIMENTOS 
ADICIONAIS DEVERÃO FAZÊ-LO NO PRAZO DETERMINADO PELO PREGOEIRO, SOB PENA 
DE DESCLASSIFICAÇÃO. 
 
20.3 - É FACULTADO AO PREGOEIRO OU A AUTORIDADE SUPERIOR, EM QUALQUER FASE 
DA LICITAÇÃO, A PROMOÇÃO DE DILIGÊNCIA DESTINADA A ESCLARECER OU 
COMPLEMENTAR A INSTRUÇÃO DO PROCESSO, VEDADA A INCLUSÃO POSTERIOR DE 
DOCUMENTO OU INFORMAÇÃO QUE DEVERIA CONSTAR NO ATO DA SESSÃO PÚBLICA; 
 
20.4 - OS LICITANTES INTIMADOS PARA PRESTAR QUAISQUER ESCLARECIMENTOS 
ADICIONAIS DEVERÃO FAZE-LO NO PRAZO DETERMINADO PELO PREGOEIRO, SOB PENA 
DE DESCLASSIFICAÇÃO/INABILITAÇÃO. 
 
20.5 - OS ELEMENTOS, INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS RELATIVOS À LICITAÇÃO, 
SERÃO FORNECIDOS DIRETAMENTE PELO DEPARTAMENTO DE COMPRAS DO SAMAE, NO 
HORÁRIO DAS 09:00 ÀS 11:00 HORAS E DAS 14:00 ÀS 17:00 HORAS, DE SEGUNDA A 
SEXTA-FEIRA, ATRAVÉS DO TELEFONE N.º 47-3644-2237, RAMAL 216. 
 
20.6 - AS IMPUGNAÇÕES AO ATO CONVOCATÓRIO DO PREGÃO SERÃO RECEBIDAS ATÉ 
02 (DOIS) DIAS ÚTEIS ANTES DA DATA FIXADA PARA ABERTURA DA LICITAÇÃO. 
 
20.7 - CABERÁ AO PREGOEIRO DECIDIR SOBRE A IMPUGNAÇÃO, NO PRAZO DE 24 (VINTE 
E QUATRO) HORAS. 
 
20.8 - DEFERIDA A IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO, SERÁ DESIGNADA NOVA DATA 
PARA A REALIZAÇÃO DO CERTAME. 
 
20.9 -  A AUTORIDADE COMPETENTE PARA DETERMINAR A AQUISIÇÃO PODERÁ 
REVOGAR A LICITAÇÃO EM FACE DE RAZÕES DE INTERESSE PÚBLICO, DERIVADAS DE 
FATO SUPERVENIENTE DEVIDAMENTE COMPROVADO, PERTINENTE E SUFICIENTE PARA 
JUSTIFICAR TAL CONDUTA, DEVENDO ANULÁ-LA POR ILEGALIDADE, DE OFÍCIO OU POR 
PROVOCAÇÃO DE QUALQUER PESSOA, MEDIANTE ATO ESCRITO E FUNDAMENTADO; 
 
20.10 - A ADMINISTRAÇÃO RESERVA-SE O DIREITO DE TRANSFERIR O PRAZO PARA O 
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS DESCABENDO, EM TAIS CASOS, DIREITO À 
INDENIZAÇÃO PELOS LICITANTES; 
 
20.11 -  O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE PODERÁ 
REVOGAR A LICITAÇÃO POR RAZÃO DE INTERESSE PÚBLICO DECORRENTE DE FATO 
SUPERVENIENTE DEVIDAMENTE COMPROVADO, OU ANULÁ-LA POR ILEGALIDADE, DE 
OFÍCIO OU A REQUERIMENTO DA PARTE INTERESSADA, NÃO GERANDO DIREITO DE 
INDENIZAR QUANDO ANULADA POR MOTIVO DE ILEGALIDADE, RESSALVADO O DISPOSTO 
NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 59 DA LEI Nº 8.666/93, ASSEGURADA À AMPLA DEFESA. 
 
20.12 -  A PARTICIPAÇÃO NA PRESENTE LICITAÇÃO IMPLICA EM CONCORDÂNCIA TÁCITA, 
POR PARTE DO LICITANTE, COM TODOS OS TERMOS E CONDIÇÕES DESTE EDITAL; 
 
20.13 - O LICITANTE É RESPONSÁVEL, SOB AS PENAS DA LEI, PELA FIDELIDADE E 
LEGITIMIDADE DAS INFORMAÇÕES E DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS EM QUALQUER 
FASE DESTA LICITAÇÃO; 
 



20.14 -  A IRREGULARIDADE QUE NÃO AFETE O CONTEÚDO OU IDONEIDADE DO 
DOCUMENTO NÃO CONSTITUIRÁ CAUSA DE DESCLASSIFICAÇÃO; 
 
20.15 - FAZEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL OS ANEXOS A SEGUIR 
ESPECIFICADOS: 
  

 ANEXO I  –  DO OBJETO; 
 
 ANEXO II  – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO;  

 
 ANEXO III – DECLARAÇÃO SOBRE EMPREGO DO MENOR; 

 
 ANEXO IV -  DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL; 

 
 ANEXO V -.MODELO DA PROPOSTA; 

 
 ANEXO VI – TERMO DE REFERÊNCIA; 

 
 
20.16 -  FICA ELEITO O FORO DO MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO – SC PARA DIRIMIR 
QUALQUER QUESTÃO CONTRATUAL OU EDITALÍCIA, COM RENÚNCIA EXPRESSA A 
QUALQUER OUTRO, POR MAIS PRIVILEGIADO QUE SEJA. 
 
 

 

 

 

 

RIO NEGRINHO - SC, 10 DE JUNHO DE 2008. 
 
 
 

 
 
 

EDILSON ROGÉRIO RASCHKE 
DIRETOR GERAL 

 
 
 
 
 
 
 

DRA. GELISE VICENTE 
OAB/SC 24.426 

CONSULTORA JURÍDICA  
 
 
 
 

 

 

 



PROCESSO LICITATÓRIO Nº 123/2008 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PR-2/2008 

ANEXO I 

1 – DO OBJETO 
 
1.1. - CONSTITUI OBJETO DESTA LICITAÇÃO, A AQUISIÇÃO DE HIDRÔMETROS NOVOS, 
COM DIÂMETRO DE ½”, VAZÃO DE 3 M³/HORA RELOJOARIA INCLINADA DE 45º,  
DISPONÍVEIS PARA ENTREGA EM 15 DIAS. 
 

 
LOTE 01: 

 
 

ITEM 01  -  500  HIDRÔMETROS NOVOS COM DIÂMETRO DE ½”, VAZÃO DE 3 M³/HORA, COM 
RELOJOARIA INCLINADA DE 45 GRAUS, TIPO MULTIJATO, TRANSMISSÃO MAGNÉTICA, 
LEITURA DIRETA, COM AS CONEXÕES (PORCAS (EM BRONZE), TUBETES (EM BRONZE)  E 
ANEL DE VEDAÇÃO). 
 
2 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
2.1 - O OBJETO DO PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO, SERÁ ENTREGUE PELA(S)  
LICITANTE(S) VENCEDORA(S), EM ATÉ 15 (QUINZE) DIAS APÓS A EMISSÃO DA 
AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS, NA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA DO SAMAE, 
LOCALIZADA NA RUA ANITA GARIBALDI, N° 123, BAIRRO ALEGRE, NO MUNICÍPIO DE RIO 
NEGRINHO - SC. 
 
2.2 - A QUALIDADE DOS MATERIAIS, OBJETO DO PRESENTE PREGÃO, SERÁ ATESTADA 
PELO SERVIDOR RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DOS MESMOS. 
 
2.3 – OS MATERIAIS QUE NÃO CORRESPONDEREM AS CLASSIFICAÇÕES TÉCNICAS 
EXIGIDAS NO EDITAL NÃO SERÃO ACEITOS, DEVENDO SER IMEDIATAMENTE 
SUBSTITUÍDOS, SOB PENA DE APLICAÇÃO DAS SANÇÕES CABÍVEIS. 
 
2.4 – OS MATERIAIS DEVERÃO SER TRANSPORTADOS EM VEÍCULOS APROPRIADOS E 
ADEQUADOS PARA A CARGA DOS MESMOS, DENTRO DAS NORMAS DE SEGURANÇA 
EXIGIDAS POR LEI. 

 
 
 
 

 RIO NEGRINHO - SC,  10 DE JUNHO DE 2008 
 
 
 
 

EDILSON ROGÉRIO RASCHKE 
DIRETOR GERAL 

 
 
 

DRA. GELISE VICENTE 
OAB/SC 24.426 

CONSULTORA JURÍDICA  
 



ANEXO II 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 123/2008 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PR-2/2008 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 (NOME DA EMPRESA), CNPJ/MF Nº, SEDIADA  (ENDEREÇO COMPLETO) , DECLARA, SOB 
AS PENAS DA LEI, QUE ATÉ A PRESENTE DATA INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS PARA 
SUA HABILITAÇÃO E PARTICIPAÇÃO NO PRESENTE PROCESSO, CIENTE DA 
OBRIGATORIEDADE DE DECLARAR OCORRÊNCIAS POSTERIORES. 
 
(LOCAL E DATA) 
______________________________________________ 
(NOME E NÚMERO DA CARTEIRA DE IDENTIDADE DO DECLARANTE) 
OBS.: ESTÁ DECLARAÇÃO DEVERÁ SER EMITIDA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
PROPONENTE E CARIMBADA COM O NÚMERO DO CNPJ. 
 
 
 
 

 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PROCESSO LICITATÓRIO Nº 123/2008 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PR-2/2008 
 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 

 
 

 
(NOME DA EMPRESA), CNPJ/MF Nº, SEDIADA, (ENDEREÇO COMPLETO), DECLARA 
EXPRESSAMENTE QUE NÃO POSSUI, EM SEU QUADRO DE PESSOAL, EMPREGADOS 
MENORES DE 18 (DEZOITO) ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E 
EM QUALQUER TRABALHO, MENORES DE 16 (DEZESSEIS) ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO 
DE APRENDIZ, A PARTIR DE 14 (QUATORZE) ANOS, EM OBSERVÂNCIA À LEI FEDERAL Nº 
9854, DE 27.10.99, QUE ALTERA A LEI Nº 8666/93. 
 
(LOCAL E DATA) 
 
(NOME E NÚMERO DA CARTEIRA DE IDENTIDADE DO DECLARANTE) 
 
 
OBS.: 1) ESTÁ DECLARAÇÃO DEVERÁ SER EMITIDA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

PROPONENTE E CARIMBADA COM O NÚMERO    DO CNPJ. 
2) SE A EMPRESA LICITANTE POSSUIR MENORES DE 14 ANOS APRENDIZES 
DEVERÁ DECLARAR ESSA CONDIÇÃO. 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PROCESSO LICITATÓRIO Nº 123/2008 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PR-2/2008 

 
ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO 

EDITAL 

 
DECLARAÇÃO 

 
DECLARAMOS PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, QUE CONHECEMOS AS 
ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO DESTE PREGÃO ELETRÔNICO E OS TERMOS CONSTANTES 
NO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 123/2008, DO SAMAE DE RIO NEGRINHO E 
SEU(S) ANEXOS E DO REGULAMENTO DO SISTEMA DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE 
PREGÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,  E QUE TEMOS TOTAIS CONDIÇÕES DE 
ATENDER E CUMPRIR TODAS AS EXIGÊNCIAS DE FORNECIMENTO ALI CONTIDAS, 
INCLUSIVE AS DEMAIS FORMALIDADES RELATIVAS A DOCUMENTAÇÃO QUE DEVERÁ SER 
APRESENTADA PARA FINS HABILITAÇÃO. 
 
DATA: 

 
 
 
ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PROCESSO LICITATÓRIO Nº 123/2008 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PR-2/2008 
 

ANEXO V – PROPOSTA 

 
 

Á SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE  
 
PREZADOS SENHORES, 
 
APRESENTAMOS NOSSA PROPOSTA PARA FORNECIMENTO DOS ITENS ABAIXO 
DISCRIMINADOS, CONFORME EXIGIDO NO ITEM 10.1.6 DO EDITAL, QUE INTEGRA O 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE. 
 

LOTE 01 DESCRIÇÃO MARCA R$ UNITÁRIO R$ TOTAL 

ITEM 01     
 
1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
  RAZÃO SOCIAL: 
  CNPJ E INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
  REPRESENTANTE E CARGO: 
  CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:  
  ENDEREÇO E TELEFONE: 
  AGÊNCIA E Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
2.  CONDIÇÕES GERAIS 
 
2.1. A PROPONENTE DECLARA CONHECER OS TERMOS DO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO QUE REGE A PRESENTE LICITAÇÃO. 
 
 PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
DEVERÁ SER COTADO, PREÇO UNITÁRIO E TOTAL DOS LOTES, DE ACORDO COM O 
EDITAL. 
 
 A PROPOSTA TERÁ VALIDADE DE 60 (SESSENTA) DIAS, A PARTIR DA DATA DE 
ABERTURA DO PREGÃO. 
PROPOSTA: R$ (POR EXTENSO) 

 
         PRAZO DE ENTREGA: 15 DIAS CONTADOS DA EMISSÃO DA AUTORIZAÇÃO DE 
COMPRAS. 
 

2.2 -  O PREÇO PROPOSTO ACIMA CONTEMPLA TODAS AS DESPESAS NECESSÁRIAS AO 
PLENO FORNECIMENTO, TAIS COMO OS ENCARGOS (OBRIGAÇÕES SOCIAIS, IMPOSTOS, 
TAXAS ETC.), COTADOS SEPARADOS E INCIDENTES SOBRE O FORNECIMENTO.  
 
LOCAL E DATA 

ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE 
 
 
 
 
 

 
 
 



ANEXO VI 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 123/2008 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PR-2/2008 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 

1.1. - CONSTITUI OBJETO DESTA LICITAÇÃO, A AQUISIÇÃO DE HIDRÔMETROS NOVOS, 

COM DIÂMETRO DE ½”, VAZÃO DE 3 M³/HORA RELOJOARIA INCLINADA DE 45º, 
DISPONÍVEIS PARA ENTREGA EM 15 DIAS, CONFORME RELACIONADO NO ANEXO I DESTE 
EDITAL. 

 
 

LOTE 01: 
 
 

ITEM 01   
 

 500  HIDRÔMETROS NOVOS COM DIÂMETRO DE ½”, VAZÃO DE 3 M³/HORA, COM 
RELOJOARIA INCLINADA DE 45 GRAUS, TIPO MULTIJATO, TRANSMISSÃO MAGNÉTICA, 
LEITURA DIRETA, COM AS CONEXÕES (PORCAS (EM BRONZE), TUBETES (EM 
BRONZE) E ANEL DE VEDAÇÃO). 

 
 2 – JUSTIFICATIVA 
 

2.1 – A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETIVO A AQUISIÇÃO DE HIDRÔMETROS 
NOVOS, COM DIÂMETRO DE ½”, VAZÃO DE 3 M³/HORA, PARA ESTOQUE DO 
ALMOXARIFADO CENTRAL DO SAMAE. 

 
2.2 – AS CARACTERÍSTICAS CONSTANTES EM CADA LOTE SÃO NECESSÁRIAS E 
IMPRESCINDÍVEIS PARA A AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS COM  QUALIDADE E RESISTÊNCIA, 
DENTRO DAS NORMAS DA ABNT – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. 
 
 
3  – OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
 
3.1 – RESPONSABILIZAR-SE PELO TRANSPORTE DOS MATERIAIS, DESDE SEU 
ESTABELECIMENTO ATÉ A ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA, LOCALIZADA NA RUA 
ANITA GARIBALDI, N° 123, BAIRRO ALEGRE, EM RIO NEGRINHO – SC, SEM ÔNUS PARA O 
SAMAE. 
3.2 – SUBSTITUIR IMEDIATAMENTE, ÀS SUAS EXPENSAS, NO TODO OU EM PARTE, OS 
MATERIAIS EM QUE SE VERIFICAREM QUEBRAS OU RACHADURAS OU ESTIVEREM EM 
DESACORDO COM O SOLICITADO NO OBJETO DA LICITAÇÃO; 
3.3 – RESPONSABILIZAR-SE PELOS ENCARGOS DECORRENTES DO CUMPRIMENTO DAS 
OBRIGAÇÕES SUPRAMENCIONADAS, BEM COMO PELO RECOLHIMENTO DE TODOS OS 
IMPOSTOS, TAXAS, TARIFAS, CONTRIBUIÇÕES OU EMOLUMENTOS FEDERAIS, ESTADUAIS 
E MUNICIPAIS, QUE INCIDAM OU VENHAM INCIDIR SOBRE O OBJETO DESTE CONTRATO, 
BEM COMO APRESENTAR OS RESPECTIVOS COMPROVANTES, QUANDO SOLICITADOS 
PELO SAMAE. 



3.4 – RESPONSABILIZAR PELOS PREJUÍZOS CAUSADOS AO SAMAE OU A TERCEIROS, 
POR ATOS DE SEUS EMPREGADOS OU PREPOSTOS; 
 
4 – OBRIGAÇÕES DO SAMAE 
 
4.1 – ACOMPANHAR, FISCALIZAR E DAR RECEBIMENTO DA ENTREGA DOS MATERIAIS, 
ATRAVÉS DO SERVIDOR RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO; 
4.2 – EFETUAR O PAGAMENTO NAS CONDIÇÕES PACTUADAS; 
4.3 – SUSTAR O RECEBIMENTO DOS PRODUTOS QUE NÃO ESTIVEREM DE ACORDO COM 
AS ESPECIFICAÇÕES E CLASSIFICAÇÕES EXIGIDAS. 
4.4 – SOLICITAR A SUBSTITUIÇÃO DOS MATERIAIS QUE NÃO CORRESPONDAM AS 
EXIGÊNCIAS CONTIDAS NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, NO  PRAZO MÁXIMO DE 05 
(CINCO) DIAS ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DA NOTIFICAÇÃO. 
 
5 – PRAZO DE ENTREGA 
 
5.1 – PRAZO DE ENTREGA DE, NO MÁXIMO 15 (QUINZE) DIAS APÓS A EMISSÃO DA 
AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS. 
 
6 – PAGAMENTO 
 
6.1 – O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO, MEDIANTE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE DO 
FORNECEDOR, EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS CONTÍNUOS APÓS A ENTREGA TOTAL DOS 
PRODUTOS CONSTANTES DOS LOTES ADJUDICADOS. É DEVER DO FORNECEDOR: 
INFORMAR O NOME E O NÚMERO DO BANCO, DA AGÊNCIA E DA CONTA BANCÁRIA DA 
EMPRESA, PARA O DEPÓSITO. 
6.2 – NENHUMA FATURA QUE CONTRARIE AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NAS 
PROPOSTAS SERÁ LIBERADA ANTES DE EXECUTADAS AS DEVIDAS CORREÇÕES E 
ANTES QUE SEJA APRESENTADA A COMPROVAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS 
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E SOCIAIS LEGALMENTE EXIGIDAS. 
 
7 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
7.1 – AS DESPESAS DECORRENTES DA AQUISIÇÃO, OBJETO DESTE TERMO DE 
REFERÊNCIA, CORRERÃO À CONTA DA DOTAÇÃO 1601171220017.1.0337 – 3.4490.00 – 
INSTALAÇÃO DE NOVAS LIGAÇÕES DE ÁGUA, DO ORÇAMENTO VIGENTE DO SAMAE. 
 
8 – REAJUSTE  
 
8.1 – OS PREÇOS ADJUDICADOS NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PR-2/2008, SÃO FIXOS E 
IRREAJUSTÁVEIS. 
 
9 – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
 
9.1 – O LICITANTE QUE DEIXAR DE ENTREGAR QUAISQUER DOCUMENTOS EXIGIDOS NO 
ATO CONVOCATÓRIO, APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO FALSA PARA O CERTAME, 
ENSEJAR O RETARDAMENTO DA EXECUÇÃO DO MESMO, NÃO MANTIVER A PROPOSTA, 
NÃO CELEBRAR O CONTRATO, OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE, FALHAR OU FRAUDAR O 
PROCESSO EM QUALQUER MOMENTO, COMPORTAR-SE DE MODO INIDÔNEO OU 
COMETER FRAUDE FISCAL, FICARÁ IMPEDIDO DE LICITAR E CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, PELO PRAZO DE ATÉ 05 (CINCO) ANOS, GARANTIDA A PRÉVIA 
DEFESA, SEM PREJUÍZO DAS MULTAS PREVISTAS EM EDITAL E NO CONTRATO, SE 
HOUVER, E DAS DEMAIS COMINAÇÕES LEGAIS; 
9.2 – O LICITANTE SUJEITAR-SE-Á AINDA, AS SANÇÕES DE: ADVERTÊNCIA ESCRITA, 
MULTA E DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, SENDO QUE AS SANÇÕES DE SUSPENSÃO 



DESCRITA NO ITEM ANTERIOR E DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, PODERÃO SER 
CUMULADAS COM MULTA; 
9.3 – OCORRENDO ATRASO NA ENTREGA DO OBJETO LICITADO, SERÁ APLICADA MULTA 
MORATÓRIA DE 0,5% (ZERO VÍRGULA CINCO POR CENTO) POR DIA DE ATRASO, ATÉ O 
LIMITE DE 15% (QUINZE POR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL DA AQUISIÇÃO; 
9.4 – NO ATRASO OU PARALISAÇÃO POR MAIS DE 30 (TRINTA) DIAS DA ENTREGA, SERÁ 
APLICADA MULTA DE 1,0% (UM POR CENTO) POR DIA DE ATRASO, ATÉ O LIMITE DE 30% 
AO MÊS SOBRE O VALOR TOTAL DA AQUISIÇÃO. 
9.5 – NO DESCUMPRIMENTO DE QUAISQUER OBRIGAÇÕES LICITATÓRIAS/CONTRATUAIS, 
PODERÁ SER APLICADA UMA MULTA INDENIZATÓRIA DE 10% (DEZ POR CENTO) DO 
VALOR TOTAL DA AQUISIÇÃO; 
9.6 – O PRAZO PARA DEFESA-PRÉVIA SERÁ DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS A CONTAR DA 
NOTIFICAÇÃO; 
9.7 – CABERÁ RECURSO NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS A CONTAR DA 
PUBLICAÇÃO DA SANÇÃO; 
9.8 – AS PENALIDADES SERÃO OBRIGATORIAMENTE REGISTRADAS, ESGOTADA A FASE 
RECURSAL, NO CADASTRO DE FORNECEDORES OU DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DO 
MUNICÍPIO E, NO CASO DE IMPEDIMENTO DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR, O 
LICITANTE DEVERÁ SER DESCREDENCIADO POR IGUAL PERÍODO. 
 
10 – ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANILHA DE QUANTITATIVOS 
 
10.1 – O VALOR TOTAL ESTIMADO PARA FORNECIMENTO DO OBJETO DO PRESENTE 
TERMO, ELABORADO COM BASE NA MÉDIA DOS PREÇOS PRATICADOS NO MERCADO, 
MEDIANTE PESQUISA EFETUADA JUNTO A FORNECEDORES DO RAMO, DEVIDAMENTE 
ANEXADAS AO PROCESSO LICITATÓRIO, É DE R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS) PARA O 
LOTE 01,  ASSIM CONSTITUÍDO: 

 
 
 
 

LOTE ESPECIFICAÇÕES R$ 
UNIT. 

R$ TOTAL 

01 500  HIDRÔMETROS NOVOS COM DIÂMETRO DE ½”, VAZÃO DE 3 M³/HORA, 
COM RELOJOARIA INCLINADA DE 45 GRAUS, TIPO MULTIJATO, 
TRANSMISSÃO MAGNÉTICA, LEITURA DIRETA, COM AS CONEXÕES (PORCAS 
(EM BRONZE), TUBETES (EM BRONZE) E ANEL DE VEDAÇÃO). 
 

 
60,00 

 
30.000,00 

                                       
       

                                                                                              TOTAL GERAL  R$  30.000,00  
 
 
 

RIO NEGRINHO, 10 DE JUNHO DE 2008. 
 
 
 

EDILSON ROGÉRIO RASCHKE 
DIRETOR GERAL 
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